
INDICAÇÃO Nº   2525

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, com a máxima celeridade possível, visando à construção de uma sede do Instituto Médico Legal - IML e do Instituto de Criminalística -IC, em Barretos.
JUSTIFICATIVA

Sabe-se que, recentemente, o Poder Executivo Municipal foi autorizado pelo Poder Legislativo Municipal a proceder alienação, mediante doação, de um terreno de 4.150 m²  à Secretaria Estadual da Segurança Pública, destinado à construção de um prédio para sediar o Instituto Médico Legal  e o Instituto de Criminalística, conforme Requerimento nº 1652/2015, de autoria do Vereador Paulo Henrique Correa. Constata-se, também, que o referido terreno está localizado na Rua João Ribeiro do Nascimento – Lote 2 da Quadra nº 18, Parque Residencial Minerva, município de Barretos, e supera a exigência do requisito mínimo de área de 3.000 m².

Vale destacar que a edificação desta obra é altamente relevante, pois atenderá, não apenas a cidade de Barretos mas, também, os 19 municípios da 13ª Região Administrativa do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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